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Art . 2º A Comissão de que trata o artigo anterior será coordenada pelo 
servidor Josias Moreira Giffoni, Delegado regional de Polícia, Masp 
1 .188 .281-8 e composta dos seguintes servidores:
I - Equipe de Bens Permanentes:
- titular: Fabiana de Souza, Investigadora de Polícia, Masp 
1 .414 .340-8
- Suplente: Felipe Dixini Campos, Escrivão de Polícia, Masp 
1 .233 .759-8
II - Equipe de Bens de Consumo:
- titular: Fabiana de Souza, Investigadora de Polícia, Masp 
1 .414 .340-8
- Suplente: Felipe Dixini Campos, Escrivão de Polícia, Masp 
1 .233 .759-8
Art . 3º A Comissão de que trata o artigo 1º é responsável pela conso-
lidação das informações decorrentes do levantamento de bens perma-
nentes e de consumo no âmbito desta 1ª Delegacia regional de Lavras, 
emissão do relatório Consolidado e posterior encaminhamento à Dire-
toria de Logística, Material e Patrimônio .
Art . 4º o relatório consolidado dos bens permanentes deverá ser enca-
minhado, via SEI, para a unidade SEI PCMG/SPGF/DLPM/INvEN-
TARIO, nas datas definidas no artigo 17 e parágrafos, da Resolução 
8 .161/2021 .
§1º Para encaminhamento do relatório de Inventário e Comissão 
deverá utilizar planilha padrão disponibilizada na Intranet .
Art . 5º os trabalhos da Comissão iniciar-se-ão a partir desta Portaria .
Art . 6º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário . registre-se, Publique-se e Cumpra-se . 
Lavras, 29 de Abril de 2021 .

PortArIA Nº 14/2021
Constitui Comissões Permanentes de Patrimônio e Inventário – CPPI 
no âmbito da 2ª Delegacia regional de Polícia Civil de Caratinga, para 
cumprimento da resolução 8 .161 de 25/03/2021 .

o Dr . Ivan Lopes Sales, Delegado regional da 2ª Delegacia regional 
de Polícia Civil de Caratinga, no uso de suas atribuições, e em cumpri-
mento às diretrizes contidas na resolução 8 .161 de 25/03/2021,
resolve:
Art . 1º Fica constituída a Comissão Permanente de Patrimônio e Inven-
tário - CPPI, no âmbito da 2ª Delegacia regional de Polícia Civil – 
Caratinga, encarregada de realizar inventários de verificação, controle, 
registro, baixa, criação e de transferência de bens permanentes e de 
consumo, bem como para promover o inventário anual estabelecido por 
decretos de encerramento do exercício financeiro.
Art . 2º A Comissão de que trata o artigo anterior será coordenada pelo 
servidor Ivan Lopes Sales, Delegado de Polícia Nível Especial, MASP 
1 .236 .967- 4 e composta dos seguintes servidores:
I – Equipe de Bens Permanentes:
titular: Clemilson Cleber Calais Costa, Escrivão de Polícia, MASP 
386 .147-3 .
Suplente: Pedro Henrique Carvalho Barreto, Investigador de Polícia, 
MASP 1 .255 .831-8 .
II – Equipe de Bens de Consumo:
titular: Eduardo de Freitas Laia, Investigador de Polícia, MASP 
1 .059 .860-5 .
Suplente: Jackson Machado da Silva, Analista da Polícia, MASP 
1 .356 .658-3 .
Art . 3º - A Comissão de que trata o artigo 1º é responsável pela conso-
lidação das informações decorrentes do levantamento de bens perma-
nentes e de consumo no âmbito desta 2ª DrPC de Caratinga, emissão 
do relatório Consolidado e posterior encaminhamento à Diretoria de 
Logística, Material e Patrimônio .
Art . 4º - o relatório consolidado dos bens permanentes deverá ser enca-
minhado, via SEI, para a unidade SEI PCMG/SPGF/DLPM/INvEN-
TÁRIO, nas datas definidas no artigo 17 e parágrafos, da Resolução 
nº 8 .161/2021 .
§1º- Para encaminhamento do relatório de inventário a Comissão 
deverá utilizar planilha padrão disponibilizada na intranet .
Art . 5º - os trabalhos da Comissão iniciar-se-ão a partir da publicação 
desta Portaria .
Art . 6º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário .
registre-se, Publique-se e Cumpra-se

Caratinga, 28 de abril de 2021 .
Ivan Lopes Sales

Delegado de Polícia – MASP . 1 .236 .967- 4
titular da 2ªDrPC/12°DEPPC

PortArIA Nº 15/2021
Constitui Comissões Permanentes de Patrimônio e Inventário – CPPI 
no âmbito da Sede 13º Departamento Polícia Civil de Barbacena, para 
cumprimento da resolução 8 .161, de 25/03/2021
o Chefe do 13º Departamento de Polícia Civil, no uso de suas atribui-
ções, e em cumprimento às diretrizes contidas na resolução 8 .161, de 
25/03/2021,
resolve:
Art . 1º Fica constituída a Comissão Permanente de Patrimônio e Inven-
tário - CPPI, no âmbito da Sede do 13º Departamento de Polícia Civil 
de Barbacena, encarregada de realizar inventários de verificação, con-
trole, registro, baixa, criação e de transferência de bens permanentes e 
de consumo, bem como para promover o inventário anual estabelecido 
por decretos de encerramento do exercício financeiro.
Art . 2º A Comissão de que trata o artigo anterior será coordenada 
pelo servidor Alexsander Soares Diniz, Delegado de Polícia e MASP 
381 .126-2 e composta dos seguintes servidores:
I – Equipe de Bens Permanentes:
titular: Leonardo Mendes de Souza, Analista da Polícia Civil e MASP 
1185905-5
Suplente: Fernando José da Silva, Investigador de Polícia Civil e 
MASP 294547-5
II – Equipe de Bens de Consumo:
titular: Nayanne de Assis Anjos, técnico Assistente da Polícia Civil 
e MASP 1353055-5
Suplente: thays Cristina Garcia Ferreira, técnico Assistente da Polícia 
Civil e MASP 1351736-2
Art . 3º A Comissão de que trata o artigo 1º é responsável pela consoli-
dação das informações decorrentes do levantamento de bens permanen-
tes e de consumo no âmbito desta Sede do 13º Departamento de Polí-
cia Civil de Barbacena, emissão do relatório Consolidado e posterior 
encaminhamento à Diretoria de Logística, Material e Patrimônio .
Art . 4º o relatório consolidado dos bens permanentes deverá ser enca-
minhado, via SEI, para a unidade SEI PCMG/SPGF/DLPM/INvEN-
TÁRIO, nas datas definidas no artigo 17 e parágrafos, da Resolução 
8 .161/2021 .
§1º Para encaminhamento do relatório de inventário a Comissão 
deverá utilizar planilha padrão disponibilizada na Intranet .
Art . 5º os trabalhos da Comissão iniciar-se-ão a partir da publicação 
desta Portaria .
Art . 6º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário .
registre-se, Publique-se e Cumpra-se . Barbacena, 27 de abril de 2021 .

Alexsander Soares Diniz
Delegado Geral de Polícia

Chefe do 13º Departamento de Polícia Civil
30 1475975 - 1

CorrEGEDorIA-GErAL DE PoLÍCIA CIvIL
PortArIA Nº 01 CPD/CGPC/2021

Constitui Comissões Permanentes de Patrimônio e Inventário – CPPI 
no âmbito da Corregedoria Geral de Polícia Civil, para cumprimento da 
resolução 8 .161 de 25/03/2021 .
A Corregedora-Geral de Polícia Civil, no uso de suas atribuições, e em 
cumprimento às diretrizes contidas na resolução 8 .161 de 25/03/2021,
resolve:
Art . 1º Fica constituída a Comissão Permanente de Patrimônio e Inven-
tário - CPPI, no âmbito da Corregedoria Geral de Polícia Civil, encar-
regada de realizar inventários de verificação, controle, registro, baixa, 
criação e de transferência de bens permanentes e de consumo, bem 
como para promover o inventário anual estabelecido por decretos de 
encerramento do exercício financeiro.
Art . 2º A Comissão de que trata o artigo anterior será coordenada pelo 
servidor Flávio Avellar Silva Freitas, Delegado de Polícia, MASP 
1 .145 .364-4 e composta dos seguintes servidores:
I - Equipe de Bens Permanentes:
titular: Ana Bárbara Guimarães Pinto, Investigadora de Polícia, MASP 
1 .412 .310-3
Suplente: Ana Maria Nogueira Barros, Escrivã de Polícia, MASP 
1 .145 .285-1

II - Equipe de Bens de Consumo:
titular: Ana Bárbara Guimarães Pinto, Investigadora de Polícia, MASP 
1 .412 .310-3
Suplente: Ana Maria Nogueira Barros, Escrivã de Polícia, MASP 
1 .145 .285-1
Art . 3º A Comissão de que trata o artigo 1º é responsável pela conso-
lidação das informações decorrentes do levantamento de bens perma-
nentes e de consumo no âmbito da Corregedoria Geral de Polícia Civil, 
emissão do relatório Consolidado e posterior encaminhamento à Dire-
toria de Logística, Material e Patrimônio .
Art . 4º o relatório consolidado dos bens permanentes deverá ser enca-
minhado, via SEI, para a unidade SEI PCMG/SPGF/DLPM/INvEN-
TÁRIO, nas datas definidas no artigo 17 e parágrafos, da Resolução 
8 .161/2021 .
§1º Para encaminhamento do relatório de inventário a Comissão 
deverá utilizar planilha padrão disponibilizada na Intranet .
Art . 5º os trabalhos da Comissão iniciar-se-ão a partir da publicação 
desta Portaria .
Art . 6º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário .
registre-se, Publique-se e Cumpra-se .

Belo Horizonte, 29 de abril de 2021 .
Ana Paula da Silva y Fernández

Delegada Geral de Polícia
Corregedora-Geral de Polícia Civil

30 1475974 - 1

ACADEMIA DE PoLÍCIA CIvIL
PortArIA Nº 059/DPP/ACADEPoL/PCMG/2021

Designa Equipe Didático-Pedagógica do I Curso Prático de operador 
de unmanned Aircraft – uA (Aeronave Não tripulada) .
A Diretora da Academia de Polícia Civil de Minas Gerais, no uso de 
suas atribuições legais, em observância ao que preceituam o art . 140, 
§ 1º da Constituição Estadual de Minas Gerais, o art . 36, da Lei Com-
plementar nº 129 de 08/11/2013 - LoPC e demais legislações vigentes, 
resolve designar os servidores abaixo referenciados, sem prejuízo das 
atribuições dos respectivos cargos e funções, como membros da Equipe 
Didático-Pedagógica do I Curso Prático de operador de unmanned 
Aircraft – uA (Aeronave Não tripulada), a saber:

Órgão Promotor e Executor: Academia de Polícia Civil de Minas 
Gerais - ACADEPoL

Público Alvo:
Servidores das Carreiras estritamente 
Policiais Civis indicados pelos Chefes 
dos Departamentos que possuem uA’s 
cadastrados ou não na CAt .

Local de realização:
ACADEPoL - Prédio J – rua 
oscar Negrão de Lima, 112 – Nova 
Gameleira/BH .

Período: 03 a 05 de maio de 2021 .
Horário: 8h às 11h40 e 14h às 17h40
Carga Horária: 24 horas/aula
Nº do Projeto: 30/2021

Equipe Didático-Pedagógica
NoME MASP
Coordenadora Geral
Cinara Maria Moreira Liberal 381 .129-6
Subcoordenador Geral
Marcelo Carvalho Ferreira 457 .960-3
Coordenadora Didático-Pedagógica
rita rosa Nobre Mizerani 349 .306-1
Coordenador Administrativo
Horivelton Cabral ribeiro 275 .978-5
Coordenador técnico
Felipe Moraes Forjaz de Lacerda 1 .330 .843-2
Coordenador de Monitoria
Denner Cássio Pereira 294 .519-4

Professores/Instrutores
Bruno Carmo Freire 1 .256 .050-4
Caio D’Angelis de Carvalho Gonçalves 1 .256 .867-1
Felipe Moraes Forjaz de Lacerda 1 .330 .843-2
Ítalo ricardo Gonçalves da Silva 1 .241 .717-6
Marcos vagner da Silva 668 .069-8
rafael Santos Durães 1 .243 .077-3

Instrutor técnico
Plinio Nunes Lacerda 1 .412 .598-3

Monitores
Diogo Mateus da Silva 1 .469 .775-9
Gilda Maria da Conceição Costa Sabino 208 .459-8
Igor Felipe de Aguiar Moura 1 .174 .140-2
Lucimeire realina Nunes 343 .847-0
ronald Dias Matos 294 .077-3
tatiana Mara Souza Pereira 668 .036-7
Walter de Almeida 44 .850-6

registre-se . Publique-se . Cumpra-se . Academia de Polícia Civil de 
Minas Gerais, Belo Horizonte, 28 de abril de 2021 .

Cinara Maria Moreira Liberal
Delegada-Geral de Polícia

Diretora da Academia de Polícia Civil
30 1475977 - 1

SuPErINtENDÊNCIA DE PLANEJAMENto, 
GEStÃo E FINANÇAS

DIrEtorIA DE ADMINIStrAÇÃo E 
PAGAMENto DE PESSoAL

Licença Paternidade
Concede Licença Paternidade nos termos do inciso xIx do art . 7º, c/c o 
§ 3º, do artigo 39 da Cr/1988 e § 1º do art . 10 do ADCt da Cr/1988, 
por cinco dias, aos servidores:

MASP Nome A Partir de
1 .233 .697-0 Lucas Félix Gaspar 19/04/2021
1 .478 .977-0 Glaydson de Souza Ferreira 16/04/2021
1 .243 .057-5 Bryan Deyvid Alves Amaro 16/04/2021
1 .242 .596-3 João Moarais de oliveira Neto 20/04/2021
387 .635-6 valdinir Cézar rodrigues de Queiroz 07/04/2021

Licença Maternidade
Concede Licença Maternidade, nos termos do art . 17º da Lei Comple-
mentar 64, de 25 de março de 2002, por 120 (cento e vinte) dias, com 
prorrogação por mais 60 (sessenta) dias conforme Lei n°18 .879, de 27 
de maio de 2010, à servidora

MASP Nome A Partir de
1 .367 .860-2 Júlia Katharina Campos Schmidt 03/04/2021
1 .243 .174-8 Sabrina Pelissari 15/04/2021

Afastamento por motivo de Casamento
Concede afastamento por motivo de Casamento, nos termos da alí-
nea “a” do art . 201 da Lei nº 869 de 05/07/1952, por oito dias, aos 
servidores:

MASP Nome A Partir de
1 .412 .632-0 Marcela de oliveira Braga 14/04/2021

Afastamento por motivo Luto
Concede afastamento por motivo de Luto, nos termos da alínea “b” do 
art . 201 da Lei nº 869, de 5/07/1952, por oito dias, aos servidores:

MASP Nome A Partir de
1 .458 .434-6 Geliane Ferreira Porto de Lima 20/04/2021
387 .596-0 Mara Cristina Ferreira Guimarães 15/04/2021

1 .112 .805-5 Elton ramalho Da Costa 22/04/2021
1 .256 .115-5 Fernanda Fernandes Campos 05/04/2021
1 .330 .192-4 Eduardo Braga Correa 16/04/2021
1 .356 .625-2 Marcelo Hauck Mansur 10/04/2021
1 .439 .785-5 Alexandre Henrique da Silva e Fernandes 21/03/2021
1 .174 .429-9 thales vinícius Mendes ribeiro 22/04/2021

Alteração de Nome
Altera o(s) nome(s), à vista de documentos apresentados, dos (as) ser-
vidores (as):

MASP De: Para:

1 .174 .077-6 Gisele Ferreira de 
oliveira

Gisele Ferreira de oliveira e 
Silva

1 .356 .277-2 Yohanna Schettino de 
Souza

Yohanna Schettino de Souza 
Husai

roberto Alves Barbosa Junior
Diretor de Administração e Pagamento de Pessoal

30 1475976 - 1

DEPArtAMENto DE trÂNSIto DE MINAS GErAIS
PortArIA Nº . 399, DE 26 DE ABrIL DE 2021

o Diretor do Departamento De trânsito De Minas Gerais - 
DEtrAN-MG, em conformidade com os incisos III e x do art . 22 da 
Lei Federal nº 9 .503, de 23 de setembro de 1997, com a resolução nº 
611, de 24 de maio de 2016, do Conselho Nacional de transito, com o 
art . 1º da Lei nº 12 .977, de 20 de maio de 2014, e com a Portaria nº 92, 
de 12 de fevereiro de 2021 do Detran-MG;
Considerando o cumprimento das exigências insertas na Lei nº. 
12 .977/2014 e Portaria nº 92, de 12 de fevereiro de 2021 do Detran-MG, 
devidamente atestado pela Coordenação de Administração de transito 
(CAt) no âmbito do município de Belo Horizonte e Departamentos e 
regionais de Policia Civil;
resolve:
Art . 1º Credenciar a empresa Marcio Antonio Fabel 03403813614, 
CNPJ nº 36 .267 .669/0001-91, situada na rua Janauba, nº 59, Bairro 
vista Alegre, Belo Horizonte - MG, CEP 30518-050, para a atividade 
de Desmontagem de veículos automotores terrestres .
Art . 2º o credenciamento tem por objeto:
I – Autorizar e disciplinar a desmontagem de veículos automotores 
terrestres, no Estado de Minas Gerais de competência específica do 
Departamento de trânsito de Minas Gerais - DEtrAN-MG .
Art . 3º A vigência deste credenciamento é de 12 (doze) meses, renová-
vel sucessivamente por períodos de 5 (cinco) anos, desde que requerido 
pelo credenciado e observadas às exigências na Lei n. 12.977 de 2014, 
e na Portaria nº 92, de 12 de fevereiro de 2021 do Detran-MG e Legis-
lação de trânsito .
Art . 4º Fica a credenciada advertida de que deverá cumprir todos os 
requisitos previstos na lei Lei nº . 12 .977/2014, resolução 611 de 24 de 
maio de 2016 do CoNtrAN, e Portaria nº 92, de 12 de fevereiro de 
2021 do Detran-MG, sob pena de descredenciamento .
Art . 5° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Eurico da Cunha Neto
Diretor do Detran/MG

PortArIA Nº . 400, DE 26 DE ABrIL DE 2021
o Diretor do Departamento De trânsito De Minas Gerais - 
DEtrAN-MG, em conformidade com os incisos III e x do art . 22 da 
Lei Federal nº 9 .503, de 23 de setembro de 1997, com a resolução nº 
611, de 24 de maio de 2016, do Conselho Nacional de transito, com o 
art . 1º da Lei nº 12 .977, de 20 de maio de 2014, e com Portaria nº 92, de 
12 de fevereiro de 2021 do Detran-MG;
Considerando o cumprimento das exigências insertas na Lei nº. 
12 .977/2014 e Portaria nº 92, de 12 de fevereiro de 2021 do Detran-MG, 
devidamente atestado pela Coordenação de Administração de transito 
(CAt) no âmbito do município de Belo Horizonte e Departamentos e 
regionais de Policia Civil;
resolve:
Art . 1º Credenciar a Empresa Multi Car Pecas Automotivas Eireli, 
CNPJ nº 00 .748 .544/0001-36, situada na rua Carlos vilela Marquez, 
nº 26, Esquina osmar Sales, Bairro Presidente roosevelt, uberlân-
dia -MG, CEP 38401-026, para a atividade de recuperação de Partes 
e Peças .
Art . 2º o credenciamento tem por objeto:
I – Autorizar e disciplinar a recuperação de partes e peças de veículos 
automotores terrestres, no Estado de Minas Gerais de competência espe-
cífica do Departamento de Trânsito de Minas Gerais - DETRAN-MG.
Art . 3º A vigência deste credenciamento é de 12 (doze) meses, renová-
vel sucessivamente por períodos de 5 (cinco) anos, desde que requerido 
pelo credenciado e observadas às exigências na Lei n. 12.977 de 2014, 
resolução nº 611 do CoNtrAN, de 2016, Portaria nº 92, de 12 de 
fevereiro de 2021 do Detran-MG e Legislação de trânsito .
Art . 4º Fica a credenciada advertida de que deverá cumprir todos os 
requisitos previstos na lei Lei nº . 12 .977/2014, resolução 611 de 24 de 
maio de 2016 do CoNtrAN, e Portaria nº 92, de 12 de fevereiro de 
2021 do Detran-MG, sob pena de descredenciamento .
Art . 5° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Eurico da Cunha Neto
Diretor do Detran/MG

PortArIA Nº . 401, DE 26 DE ABrIL DE 2021
o Diretor do Departamento De trânsito De Minas Gerais - 
DEtrAN-MG, em conformidade com os incisos III e x do art . 22 da 
Lei Federal nº 9 .503, de 23 de setembro de 1997, com a resolução nº 
611, de 24 de maio de 2016, do Conselho Nacional de transito, com o 
art . 1º da Lei nº 12 .977, de 20 de maio de 2014, e com a Portaria nº 92 
do Detran-MG, de 12 de fevereiro de 2021;
Considerando o cumprimento das exigências insertas na Lei nº. 
12 .977/2014 e na Portaria nº 92 do Detran-MG, de 12 de fevereiro de 
2021, devidamente atestado pela Coordenação de Administração de 
transito (CAt) no âmbito do município de Belo Horizonte e Departa-
mentos e regionais de Policia Civil;
resolve:
Art . 1º Credenciar a empresa renova Latarias Ltda, CNPJ nº 
39 .910 .992/0001-20, situada na rua Goiás, nº 2601, Bairro Ipiranga, 
Divinópolis - MG, CEP 35502-027, para a atividade de Comercializa-
ção de Partes e Peças .
Art . 2º o credenciamento tem por objeto:
I – Autorizar e disciplinar a comercialização de partes e peças de 
veículos automotores terrestres, no Estado de Minas Gerais de com-
petência específica do Departamento de Trânsito de Minas Gerais 
- DEtrAN-MG .
Art . 3º A vigência deste credenciamento é de 12 (doze) meses, renová-
vel sucessivamente por períodos de 05 (cinco) anos, desde que reque-
rido pelo credenciado e observadas às exigências na Lei n. 12.977 de 
2014, resolução nº 611 do CoNtrAN, de 2016, Portaria nº 92 do 
Detran-MG, de 12 de fevereiro de 2021 e Legislação de trânsito .
Art . 4º Fica a credenciada advertida de que deverá cumprir todos os 
requisitos previstos na lei Lei nº . 12 .977/2014, resolução 611 de 24 de 
maio de 2016 do CoNtrAN, e Portaria 92 do Detran-MG, de 12 de 
fevereiro de 2021, sob pena de descredenciamento .
Art . 5° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Eurico da Cunha Neto
Diretor do Detran/MG

PortArIA Nº . 402, DE 26 DE ABrIL DE 2021 .
o Diretor do Departamento De trânsito De Minas Gerais - 
DEtrAN-MG, em conformidade com os incisos III e x do art . 22 da 
Lei Federal nº 9 .503, de 23 de setembro de 1997, com a resolução nº 
611, de 24 de maio de 2016, do Conselho Nacional de transito, com o 
art . 1º da Lei nº 12 .977, de 20 de maio de 2014, e com a Portaria nº 92, 
de 12 de fevereiro de 2021 do Detran-MG;
Considerando o cumprimento das exigências insertas na Lei nº. 
12 .977/2014 e na Portaria nº 92, de 12 de fevereiro de 2021 do 
Detran-MG, devidamente atestado pela Coordenação de Administração 
de transito (CAt) no âmbito do município de Belo Horizonte e Depar-
tamentos e regionais de Policia Civil;
resolve:
Art . 1º renovar o credenciamento da empresa Auto Pecas rodoviaria 
Ltda EPP,  CNPJ nº 05 .346 .623/0001-34, situada na Avenida orlando 
Barbosa, nº 1560, Bairro São Benedito, Patrocínio - MG, CEP 38743-
076 pelo prazo de 05 (cinco) anos .
Art . 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Eurico da Cunha Neto
Diretor do Detran/MG

PortArIA Nº . 403, DE 26 DE ABrIL DE 2021 .
o Diretor do Departamento De trânsito De Minas Gerais - 
DEtrAN-MG, em conformidade com os incisos III e x do art . 22 da 
Lei Federal nº 9 .503, de 23 de setembro de 1997, com a resolução nº 
611, de 24 de maio de 2016, do Conselho Nacional de transito, com o 
art . 1º da Lei nº 12 .977, de 20 de maio de 2014, e com a Portaria nº 92, 
de 12 de fevereiro de 2021 do Detran-MG;
Considerando o cumprimento das exigências insertas na Lei nº. 
12 .977/2014 e na Portaria nº 92, de 12 de fevereiro de 2021 do 
Detran-MG, devidamente atestado pela Coordenação de Administração 
de transito (CAt) no âmbito do município de Belo Horizonte e Depar-
tamentos e regionais de Policia Civil;

resolve:
Art . 1º renovar o credenciamento da empresa Carlos Felipe tavares 
Dutra ME, CNPJ nº 18 .675 .321/0001-51, situada na Professora Miner-
vina C . oliveira, nº 1433, Bairro osvaldo rezende, uberlândia - MG, 
CEP 38400-381 pelo prazo de 05 (cinco) anos .
Art . 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Eurico da Cunha Neto
Diretor do Detran/MG

PortArIA Nº . 404, DE 26 DE ABrIL DE 2021 .
o Diretor do Departamento De trânsito De Minas Gerais - 
DEtrAN-MG, em conformidade com os incisos III e x do art . 22 da 
Lei Federal nº 9 .503, de 23 de setembro de 1997, com a resolução nº 
611, de 24 de maio de 2016, do Conselho Nacional de transito, com o 
art . 1º da Lei nº 12 .977, de 20 de maio de 2014, e com a Portaria nº 92, 
de 12 de fevereiro de 2021 do Detran-MG;
Considerando o cumprimento das exigências insertas na Lei nº. 
12 .977/2014 e na Portaria nº 92, de 12 de fevereiro de 2021 do 
Detran-MG, devidamente atestado pela Coordenação de Administração 
de transito (CAt) no âmbito do município de Belo Horizonte e Depar-
tamentos e regionais de Policia Civil;
resolve:
Art . 1º renovar o credenciamento da empresa Claudemir Guerim ME, 
CNPJ nº 02 .178 .253/0001-85, situada na Avenida Cesário Crosara, nº 
1935, Bairro roosevelt, uberlândia - MG, CEP 38401-048 pelo prazo 
de 05 (cinco) anos .
Art . 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Eurico da Cunha Neto
Diretor do Detran/MG

PortArIA Nº . 405, DE 26 DE ABrIL DE 2021 .
o Diretor do Departamento De trânsito De Minas Gerais - 
DEtrAN-MG, em conformidade com os incisos III e x do art . 22 da 
Lei Federal nº 9 .503, de 23 de setembro de 1997, com a resolução nº 
611, de 24 de maio de 2016, do Conselho Nacional de transito, com o 
art . 1º da Lei nº 12 .977, de 20 de maio de 2014, e com a Portaria nº 92, 
de 12 de fevereiro de 2021 do Detran-MG;
Considerando o cumprimento das exigências insertas na Lei nº. 
12 .977/2014 e na Portaria nº 92, de 12 de fevereiro de 2021 do 
Detran-MG, devidamente atestado pela Coordenação de Administração 
de transito (CAt) no âmbito do município de Belo Horizonte e Depar-
tamentos e regionais de Policia Civil;
Considerando a existência da Portaria nº 871 de 14 de maio de 2019, 
publicada em 18 de maio de 2019, de credenciamento da Empresa S E 
A Auto Pecas Ltda ME, CNPJ nº 09 .263 .531/0001-41, para o ramo de 
atividade de Desmontagem de veículos Automotores terrestres;
Considerando a solicitação de alteração da razão Social constante no 
processo 7477 no sistema de Credenciamento de Empresas – SCE;
resolve:
Art . 1º Alterar a razão Social da empresa de CNPJ nº 
09 .263 .531/0001-41, situada na rua Dona Maria da Conceição, nº 75, 
Bairro Jardim Industrial, Contagem - MG, CEP 32215-130, para Coto-
nete Pecas usadas Ltda .
Art . 2º Esta portaria não altera o prazo de credenciamento da Portaria nº 
871 de 14 de maio de 2019 .
Art . 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Eurico da Cunha Neto
Diretor do Detran/MG

PortArIA Nº . 406, DE 26 DE ABrIL DE 2021 .
o Diretor do Departamento De trânsito De Minas Gerais - 
DEtrAN-MG, em conformidade com os incisos III e x do art . 22 da 
Lei Federal nº 9 .503, de 23 de setembro de 1997, com a resolução nº 
611, de 24 de maio de 2016, do Conselho Nacional de transito, com o 
art . 1º da Lei nº 12 .977, de 20 de maio de 2014, e com a Portaria nº 92, 
de 12 de fevereiro de 2021 do Detran-MG;
Considerando o cumprimento das exigências insertas na Lei nº. 
12 .977/2014 e na Portaria nº 92, de 12 de fevereiro de 2021 do 
Detran-MG, devidamente atestado pela Coordenação de Administração 
de transito (CAt) no âmbito do município de Belo Horizonte e Depar-
tamentos e regionais de Policia Civil;
Considerando a existência da Portaria nº 1273, de 29 de julho de 2019, 
publicada em 30 de julho de 2019, de credenciamento da Empresa Gra-
siele Batista De Moura, CNPJ nº 23 .619 .902/0001-06, para o ramo de 
atividade de Comercialização de Partes e Peças;
Considerando a solicitação de alteração da razão Social constante no 
processo 7041 no sistema de Credenciamento de Empresas – SCE;
resolve:
Art . 1º Alterar a razão Social da empresa de CNPJ nº 
23 .619 .902/0001-06, situada na rua Goiás, nº 2581, Galpão, Bairro Ipi-
ranga, Divinópolis - MG, CEP 35502-027, para renilton Jose Barreto 
Junior Eireli (20731658)
Art . 2º Esta portaria não altera o prazo de credenciamento da Portaria nº 
1273, 29 de julho de 2019 .
Art . 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Eurico da Cunha Neto
Diretor do Detran/MG

30 1475978 - 1

AtoS ASSINADoS PELo SENHor CHEFE DA 
PoLÍCIA CIvIL DE MINAS GErAIS

74 .662 – no uso de suas atribuições, nos termos do inciso Iv do art . 
22 da Lei Complementar nº 129, de 08 de novembro de 2013, dis-
pensa Afonso Paulo Dias da Silva, Perito Criminal, nível II, MASP 
1.009.847-3, de responder pelo expediente da Seção Técnica de Balís-
tica e Identificação de Armas e Munições do Instituto de Criminalística/
SPtC .

74 .663 – no uso de suas atribuições, nos termos do inciso Iv do art . 
22 da Lei Complementar nº 129, de 08 de novembro de 2013, designa 
Fabiano Marques da Silva Santos, Perito Criminal, nível Especial, 
MASP 1.174.409-1, para responder pelo expediente da Seção Téc-
nica de Balística e Identificação de Armas e Munições do Instituto de 
Criminalística/SPtC .

74 .664 – no uso de suas atribuições, torna público o indeferimento 
do pedido de redução de jornada de trabalho de Érica Silveira Santos, 
Investigadora de Polícia, nível I, MASP 1 .090 .854-9, lotada na Dire-
toria de recursos Humanos/SPGF, por não atender integralmente aos 
requisitos dispostos na Lei 9 .401, de 18 de dezembro de 1986, regula-
mentada pelo Decreto nº 27 .471, de 22 de outubro de 1987 .

74 .665 – no uso de suas atribuições, remove, nos termos do inciso Iv do 
art . 22 da Lei Complementar nº 129, de 08 de novembro de 2013, face 
ao teor do ofício PCMG/11DEPPC/MoC/CArtÓrIo nº 503/2021, 
visando regularizar situação funcional, Hércules Ignácio Antunes Soa-
res, Investigador de Polícia, nível I, MASP 1 .413 .049-6, para prestar 
serviços na 1ª Delegacia regional de Polícia Civil de Montes Claros/ 
11º Depto . Montes Claros, procedente da 2ª Delegacia regional de 
Polícia Civil de Januária/11º Depto . Montes Claros .

74 .666 – no uso de suas atribuições, torna sem efeito o ato nº 74 .643, 
publicado no IOMG em 28 de abril de 2021, referente à exoneração 
da servidora Priscila de Freitas turíbio, técnico Assistente da Polícia 
Civil, MASP 1 .351 .890-7 .

AtoS ASSINADoS PELo SENHor SuPErINtENDENtE 
DE INvEStIGAÇÃo E PoLÍCIA JuDICIárIA

74 .667 – no uso de suas atribuições, remove a pedido, nos termos do 
artigo 38, inciso v, c/c o artigo 52, inciso I, da Lei Complementar nº 
129, de 08 de novembro de 2013, Adailson Gilberto De oliveira, MASP 
297 .397-2, Escrivão de Polícia, nível Especial, para prestar serviço na 
Superintendência de Investigação e Polícia Judiciária- SIPJ, procedente 
da Inspetoria Geral de Escrivães/ SIPJ .

74 .668 – no uso de suas atribuições, remove a pedido, nos termos do 
artigo 38, inciso v, c/c o artigo 52, inciso I, da Lei Complementar nº 
129, de 08 de novembro de 2013, Beatriz Cristina Sant’Ana Garcia, 
MASP 1 .272 .925-7, Escrivã de Polícia, nível I, para prestar serviço na 
4ª Delegacia regional de Polícia Civil de João Monlevade/ 12º DEPto 
Ipatinga, procedente de Itabira .
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